
INDICAÇÃO Nº 
1966
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que tome as providências necessárias junto aos Órgãos competentes para realização imediata de obras de pavimentação asfáltica na Via Vicinal Estrada da Cruz Grande – Itapevi/ SP.

JUSTIFICATIVA

Por meio de “Oficio Especial” fomos procurados pelo Líder Comunitário, Sr. Orlando Amorim, no qual nos relatou a real situação precária em que se encontra a Estrada da Cruz Grande em Itapevi/SP.

Este Deputado, quando Vereador no Município de Itapevi, apresentou pela Câmara Municipal várias solicitações para recuperação e pavimentação da referida Estrada, contudo, por conta dos planejamentos de pavimentação do Governo do Estado, ainda não pode ser atendido.

Itapevi, nos últimos anos, teve um grande avanço em pavimentação asfáltica por toda cidade, porém existem algumas vicinais de responsabilidade do Estado que ainda carecem desse benefício.

A pavimentação da Estrada da Cruz Grande tem sido uma luta constante de toda população itapeviense, por intermédio de seus Líderes comunitários, chegam constantes pedidos para intervenção junto ao Governo do Estado. É necessário e de caráter imprescindível que o Governo adote as medida cabíveis para contemplar esse benefício para Itapevi.

A Estrada da Cruz Grande destaca-se pela sua importância para o município bem como pela sua extensão, sendo muito utilizada por muitos motoristas e transeuntes. No mais, os moradores dos bairros arredores sofrem diariamente com a poeira que se concentra principalmente nesse período de seca.

Uma Estrada bem conservada, pavimentada e iluminada favorece a economia local, fomenta o comércio, desenvolvimento, segurança e garante maior tranquilidade a todos os usuários.
Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias junto aos Órgãos competentes, para atendimento imediato da nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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